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CÂMÂRA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO FILHO

INDICAÇAO N' r89* / 2 026

Institui a Política Permanente de Capacitação para o
Atendimento Humanizado e de Excelência a Cidadãos e

Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social, no ânr-
bito dos serviços públicos do Município de Fortaleza, e
dá outras providências.

EXMO.SRPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DE FORTALEZA

O Vereador signatii,rio, no uso de suas atribuições regimentais,
vemsubmeter à apreciaçâo desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para,após
aprovada. ser remetida ao Excelentissimo Senhor Prefeito de FoÍaleza,
afimdeque,entendendoserrelevanteaointeressepúblico,dêosencamiúamentosdevidos
para suaconsecução.

DEPARTAMENTO

DE

LECISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZÀ EM

DE 2025.

Filhoer. n
Pa Democrático Trabalhista - PDT
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DO !'EREADOR RAIMI]NDO FILHO

INDICAÇÃO N"

PROJETO DE LEI N"

Institui a Política Permanente de Capacitação para o
.Atendimento Humanizado e de Excelência a Cidadãos e
Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social, no âm-
bito dos scrviços públicos do Município de Fortaleza, e

dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

A't. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir., no âmbito do Municipio
de Fortaleza. a Política Permanente ae capaciiaçao para o Atendimento Humanizado e de

Excelôncia a Cidadãos e Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social.

tut. l'A Política tem como objetivo principal aprimorar a qualidade do acolhimento e do

atendimento prestado pelos prolissionais que atuam em órgãos de contato direto com a

pcipulaçâo. sejarn eles servidores efetivos, comissionados ou terceirizados, com tbco espe-

cial na dignidade da pessoa humana e no respeito aos direitos dos usúrios.

Art. -1" Sào duetrizes da Politica de Capacitação

I'- Foco no atendimenro de excelência a públicos em situação de vulnerabitidade social.

hcluindo. mas não se limitando a. idosos, pessoas com deficiência. populaçào

LGBTQIA+. pessoas em situação de rua, vitimas de violência e migrantes;

IÍ Desenvo lvirnento de habilidacles de comunicação não violenta, escuta ativa e entpatia:

III Capacitaçào continuada sobre legislação vigente, direitos dos usuários do SUS

(Sistcnra Unico de Saúde) e do SUAS (Sistenra Unico dc Assistência Social):
IV - Promoçâo de um ambiente de trabalho que valorize o profissional e previna o es-

gotarncnlo proÍissional (Burnoul):

V - Utilização de rnetodologias ativas, como cstudos de caso e simulações de atendimen-

lo. para mellror preparo prático.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR RAIMT]NDO FILHO

o presente projeto, de iniciativa parlamentar. visa autorizar o poder Executivo a institu[
uma política pcrmanente de capacitação para os profissionais que atuam na liúa dc frente
do serviço pirblico. hclui-se nesta politica todos os servidores, sejam eles efetivos, comis-
sionados ou terceirizados. pois todos representam a face do sen'iço público nnrnicipal
perante o cidadào.

A execuçâo do programa poderá ser centralizada em instituiçôes já reconhecidas do mu-
nicípio. conro o Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Hun.nnos (lM-
PARH). aproveilando a estrutura e expertise já existentes para garantir a eficiência e a pa-
dronizaçào das formações.

Os pnncipais objetivos sào:

Padronzação e Humanizaçâo: Assegrrar que todos os cidadàos, independentemente de

sua condição social, sejam atendidos com o mesmo padrâo de excelência, respeito e

hunranidade.

Preparação Especifica: Capacitar os profissionais para lidar com as complexidades e

especificidades das populações rerheráveis (idosos, pessoas com deficiência, população

LGBTQIA1. pessoas em situaçào de rua, vítimas de violência. entre outros), garantindo a

compreensào de seus direitos e a desburocratização do acesso aos serviços.

Valorizaçào do Profissional: Fornecer ferramentas e treinamento contínuo aos

profissionais. que nruitas vezes sofrern conr a sobrecarga emocional e a falta de prc'paro

para lidar con.r situações de crise.

Ao instituiÍ essa política de forn.u permanente e autorizativa, o Legislativo propôe uma

parcL'ria com o ExccLrtivo para ctcvar o padrão do serviço pirblico em Fortaleza. focando
no acollrimento e na excelência, e garantindo que o direito do cidadão seja sempre a prior-
idadc rnáxir.na.

Conto com o apoio dos nobres Edis p a aprovação d e projeto

er. o Filho
Parti o
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JUSTIFICATIVA

Fortalecimento das Politicas Públicas: Melhorar a eficácia das políticas de saúde e

assistência social. garantindo qlle os Íecursos e programas cheguem a quem realmente

precisa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINf,TE DO ITREADOR RAIMUNDO FILHO

Art. 4" O Poder Executivo. por meio das Secretarias competentes (Secretaria Municipal da

Saúdc. Secrctaria Municipal dc Direitos Humanos e Desenvolvimento Social. Secretaria

Municipal do Planejamento Orçamento e Gestào - Sepog. etc.), poderá realizar os se-

guintcs atos para a execução da Política:

I - Elaborar e executar um cronograma anual de cursos, oficinas e treinamen-

tos. abran-qendo inclusive os profissionais terceirizados que atuam na linha de frente do

atendimento:

II - Firmar parcerias com universidades. escolas de govemo e entidades da sociedade civil
!'spcc ializadas no teÍna;

lV Prtrmover a integraçào das equipes de diferentes órgâos (Saúde, CRAS. Educaçâo)

para garantí um atendimento em rede e intersetorial.

§ l" ,\ e-rccuçào dos eventos de formaçào e aperfeiçoamento de serr.idores poderá ser cen-

tralizada no Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH),

na qualidade de Éscola de Governo do Município de Fortaleza.

§ 2'Para os Ílns do parágrafo anlerior. o IMPARH atuará preferencialmente em parceria

com a SecretaÍia Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (Sepog), por meio da

Coordenadoria de Cestão Estratégica de Pessoas (Cogesp) e da Célula de Desenvolvi-

nento de Recursos Humanos (CDRH), utilizando a estrutura administrativa já existente.

Art. 5" As despesas decorrentes da eventual execução desta Lei correrâo por conta de

dotações orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.

fut. 6'O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber e se entender necessário

à sua t'xccução. por nrcio de decrcto próprio.

Arl. 7' Esta Lei cntra cnr vigor na data de sua publicação

DEPARTAMENTO

DE

LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE 2025.

er. Raimu Filhon
Pa Democrático Trâbâlhistâ - PDT
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III Criar mecanismos de avaliaçào da qualidade do atendimento pelos próprios usuários

(ouvidoria ativa):


